
INDICAÇÃO Nº 
1347
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde A INSTALAÇÃO DE UMA UNIDADE DO BANCO DE SANGUE AO MUNICÍPIO DE ITÚ, por ser medida que trará maior agilidade para a demanda dos procedimentos médicos, está o município a 101 km de distância da capital de São Paulo, ser uma das 65 estâncias turísticas do Estado de São Paulo e receber todos os anos milhares de turistas, além de possuir Instituições de Ensino com aproximadamente 18 mil alunos, como também atender estudantes de outras cidades vizinhas, justificando assim, a necessidade do retorno dos trabalhos dos profissionais da saúde.

JUSTIFICATIVA

                                      Todos os procedimentos médicos que demandam transfusão de sangue precisam dispor de um fornecimento regular e seguro deste elemento. Daí a importância de se manter sempre abastecidos os bancos de sangue por meio das doações, que não engrossam nem afinam o sangue do doador. É fácil e seguro, e não se pode mentir nem omitir informações, pois quem recebe o sangue pode ser contaminado.

      


O sangue é um bem indisponível, executada a sua doação a serviços de hematologia e hemoterapia públicos ou aos correspondentes serviços privados autorizados pela Secretaria da Saúde.  Doar sangue é um procedimento simples, rápido, sigiloso e seguro. Para o doador em geral não há riscos.

   


 No Brasil, qualquer pessoa poderá doar sangue, desde que sejam observadas algumas condições, a fim de garantir a segurança e a qualidade do procedimento.  Exigem a realização de alguns procedimentos específicos antes e depois da doação, a fim de prevenir complicações para doador e contaminação para o receptor durante o período de janela imunológica de doenças.  Antes da doação, o candidato irá passar por uma entrevista de triagem clínica, na qual podem ser detectadas algumas condições adicionais que possam impedir a doação, significando uma segurança para o doador e o receptor.

     

Os estabelecimentos de serviços de saúde nos quais sejam executados procedimentos que necessitam transfusão ou manipulação de sangue ou hemoderivados, deverão possuir estrutura que possibilite a realização destes procedimentos com segurança para os pacientes e profissionais.  O município de ITÚ possuía o local de núcleo com o Banco de Sangue, porém, este órgão foi transferido para o Município de Sorocaba.

       

Por estes motivos, indico a instalação no município de ITÚ de uma unidade de Banco de Sangue, por ser medida que trará maior agilidade para os procedimentos de saúde que o município tanto necessita.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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